
 

 

 
 

Resolução Nº 20/2017 

 

 

 

Francisco Beltrão, 13 de dezembro de 2017. 

 

Considerando o Decreto Municipal nº.688 de 30 de novembro de 2017, no qual 

decreta Intervenção Municipal na Modalidade Requisição Administrativa de 

Bens, Empregados e Serviços da Sociedade Hospitalar Beltronense (Hospital 

São Francisco), pelo prazo de 06 (seis) meses, para evitar o colapso do 

sistema de saúde pública municipal e garantir a continuidade do atendimento 

público aos munícipes. 

 

Considerando que no Decreto Municipal nº.688/2017 nomeou Comissão de 

Administração, que elaborou o Plano de Ação, apresentado na Reunião 

Ordinária do Conselho Municipal de Saude no dia 13 de dezembro de 2017, 

com participação do Conselheiros e a sociedade em geral; 

 

RESOLVE: 

 

Aprovar por maioria de votos o Plano de Ação - Decreto Municipal nº.688/2017; 

                                   

 

 

 

                                           

Alessandro Rodrigues Perondi 

Presidente do CMS Francisco Beltrão-Pr 

Conselho Municipal de Saúde de Francisco Beltrão 
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